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PR,EFEI' URÁ MUNICIPAi, DE ÓBIDOS
SECP.ETAKIÂ [IUNIIIPAt, )E SAÚDE . SEMSA
cNPl 1i.884.81810001-30
E-mâil:licitacâosemsa(agmail.com

CONTR-ATO ADMINISTRATIVO N9 Ú 14I2022 /SEMSA
DISPENSA DE LICITACÂO Nq041/2 O2 2 /SEMSA/PMO
(FUNDAMENTO ÂRT. 75, INC. II-LEi Ns 14.133/2021)

COT{TRATO QUE ET.I-TRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO
DE óBIDOS/PA, REPRESENTADO PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ACORDO COM A DISPENSA
DE LTCTTAçÂO Ne O4L|LOLT|SEMSA E A c M M DE
AZEVEDO, CNPJ N" 31.436.019/000r_09, NA FORMA
ABAIXO.

CONTR4JANTE

Muãicípio de Óbidos/PA, pessca jurídica iie direitô público interno, rnscritô no cNpJ sob o ne

05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Laimundo Chaves, n,338, Bairro Centro, CEp:

68.250-000. óbidos/PA, corn interrreniêncí? dâ secretaria Municipal de saúde - sEMSA, por
inteimédio .io Fundo Mutricipa! de saúde de óbi{ios/pA rnsciia ,io cNpl c.le r.
i 1.884.818/0001-33, sediada à F.ua Ah,rirante Barrosc, ne: 330 - Centro, CEp:68.?50-00Cr

Óbidc,s-PA, Fone: (931 3547 -2g79 / 3026, E-maíI: liciracaosensa20lg@gmail.com, nesre ato

represenÉda pela ordenadora a sra. Ana Eiza de Ândrade Ta./ares, brasileira, secretária

Municipal de saúde, nomeada pelo Decreto Municipal n":002/2021, portadora da carteira de

ldentidade n"t 28L07 LZ PC/PA e cPF: z06.5zl.3sz-34, residente e domiciliada na Avenida Dom

F-loriairo, n":601. Bairrc Cenrc, óbiCos/pA, CEp:68.250-C00, Telefone: 91944520, E-mail:

ânaeizat?r/arês@gmail,cr.rm.

CONTRATADA

Empresa G.M.M. DE.4Zgl,ilDO - I;iE, co:"r, sede ia Rua iusto Che§lont, n. ZZg, Bairro Centro,

CEP.:68.2 50-0C0, Óbi,1cs/PA, inscrir-a :io ir.lpj sob c nq 31.+36.019/0001-09, doravânte

cenominada C0NTRATADA- neste âto. representada pelo sr. Glauber Maia Marinho de

Azevedo(Representante Legail, pcrtadcr da ca.teira de Iderrticade ne z7\900z - SSp/pA e cpF
N'- 426 7A8.292-87, E-mai]: glaub::raz--r,e:1o@hcimail.ccm. Telefose;93 _ 99139_g090.

Ír. D!sPüs!ÇóEs cüN?R.ATUArS

Pelo p.esen:É ii:stirinentc, e na irslhor icrina ce dirêito, as per:es anteriormeirie individuadas e

devidamente qualificadas, resolvern consoante a autorização exarada nos autos do DISPENSA DE

{, PÀRTES

SE\4SA - Rua Ahnirante Barroso. no: i30 - Centro. CEP: 68.250-000. óbidos-pA

i .., *ru**s
* : -- ;:r::':_.:i ---. _ ,:::-



PR EFEITURA DI ESTADo DO PARrí
PREFEITURA MUNICIPÂL DE ÓBIDOS
SECRETARIA MUNICIPÁL DE SÁÚDE . SEMSA

cNPl 11.884.818/0001-30
E -mail : I i ci'..aca os e msa(ô gmai!.co Ín

LICITAÇÂO Nc04t/2022/SEMSA/PMO, pactuar o presente instrumento contratual que será em

tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam:

0 Contrato obedecerá integralmetrte à legislaçào que se aplica a Dispetrsa de Licitaçâo cout

íundamento no Art. 75, inc. II da Lei ne 14.133/2021 e LeL Complementar, com as devidas

alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas na Dispensa de

Licitação ne 041/2022 /SEMS /PMO.

1. DO OBIETO

1.1. O objeto do presente conrrato é CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE LANCHÊS E REFEIÇÔES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.SEMSA.

2. DO REGI}íE DE EXtrCUCÂO

2.1. A execução do serviço será tle forma indireta e observará o previsto na Lei Federal na

8.666l93, bem como as disposições contidas na Dispensa de Licitação n"047/2022lsEMSA/PMO

e condições deste contrato.

3 - DO VALOR

3.1. O Valor Global do presenie contrãto é de R$ 53.950,00 (cinquenta e três mil novecentos e

cinquenta reais), referente ao quantitativo solicitado pelo responsável da sEMSA e valores

licitados conforme tabela abâixo:

VALOR
TOTAL

375 RS 17,5{.1 R$ 6.s62,50

': f .063

.l

Refeição tipo prato feito, accndiciclado
êm marmitâ, espêciiicaÉo: tinngo
assaCo. uma poaçào Ce airoz. nlâcaaràJ,

salada e farofa

Refeição tipo pratc feito, acondicicnâda
em marmita, êsp-'ciíicaçào: peixe frito,
uma porção de airoz, maaarrão, saiada e

faroía.

Refeição tipo prato feito, acondicionada
em rlrarmita. especiÍicaÇâo: essado de

pânela, uma porção de arioz, aaearãc,

salada e farofa

Unid 375

UI1id -:7 5

R$ 17,50

Rs I7,5tl

R$ 6.562,50

RS 6.s62,50

R$ 6.562,50

VALOR
UNITÁRIOUND QTDITEM DESCRIçÃO

Refeiçâo tipo prato fêito, accoCiclonada
em marmita, uma Porçãc de carne
assada, arroz, macarrão, saiada e farola

U nidI

2

R$ 17,5úUnid 37';

SEMSA - Rua .Almirante B2rrcso. no: 130 - Centro, CEP 68.250-000. obidos-PA
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ESTADO DO PARr{
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS
SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE - SEMSA
cNPI 11.884.818/0001-30
E-mail:licitâcâosemsa(agmâil.com

J Ir

Refeição tipo prato feito, acondicionada
em marmita, especificaçãoi guisado de
carne de porco, umâ porção de arroz,
macarrão, salada e farofz.

Reteição tipo pratD têito, âcondicrol)âda
em marmita, especificação: gursado de
frango, uma porção Ce arroz, nracârrão,
salada e farofa

5 Unld

U nid

375 RS 17,50

R$ 9.50

R$ ó.562,50

Rs 3.325.ú0

VALOR TOTAL RS53.950

4 - DA DISCRII{rI{AçÃO ORCAMENT]íRIA

4.1. As despesas decorrentes F,ara a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à contâ

das dotacões orçamentárias a seguir:

2424 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

Projeto/Atividade L0.722.0003.2.025 - Manutenção do Conselho Municipal de Saúde.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa lurídicâ.

Proieto/Atividade:10.301.0003.2.027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa lurídica.

Proieto/Atividade: 10.301.0003.2.028 - Manutenção da Atenção Primária.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Ju[ídica

Projeto/Atividade: 10.301.0003.2.ü30 - Manutenção do Blcco Vigilância em Saúde.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa furídica.

Proieto/Atividade: 10.302.0003.2.ú35 - Assistência Hospitalar e Ambulatoriai de Média e Alta

Cornplexidade - MAC.

Elernenro de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceircs Pessoa Jurídica.

5 . DAS CONNIÇÔES.NE PAGÀIIFT{TO

5.1. Para fins de pagamento serãc observados os procedimentos dispostos no Decreto Estadual

SEMSA - Rua Almirarte ilarroso, no: 3-?C - Centro, CEP: 68.250-000, Obidos-PA
3

Unid 375 RS 17,50 RS 6.562,50

RS11.250.00U nid 150 RS 75,007

Salgado tipo festa contendo: .oxinha de
frango, rissoles de queijo ou presunto,
bolinhas de queiio ou piracui, caoudinho
e recheados.

8

I t 2REFEITiJRA DE

oBlDo§
Írtnir!ÉiÍrtãttiil:rírtii?.rl

Kit salgadô tipo lanche contenco, 0 t copo 
I

de suco de 200m1 sabores divêrsos e 0l 
I

salgado que pode ser: coxrnha, Íaria pizza, 
i

pastelão, ovo coberto, croquete. 
I
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PRTFEITUiA DI iiSTADO DO PARÀ

PREFEITURA MUITITCIPEI OE ÓNIOOS
SEcRETARIA Mutrttcipel oe seúDE - sEMsA
cNPl 1 1.884.818/0001-30
E-rnail:licitacaosemsa(ôgmail.ccrnr
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n. e 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normative na: 018, de 21 de maio de 2008, da

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA.

5.2. O pagamento do objeto deste instrumento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias,

contados a partir do recebimento definitivo das Nota(sl Fiscal(aisl devidamente datadas e

atestadas pelo[a] Fiscal(isl designado[sJ e pelo Secretária, o repasse a CONTRATADA será feita

través de transferência de conta bancaria.

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente executados,

mediante nota fiscal que será submetida à avaliação de sua veracidade.

5.4, Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal, a contratada

deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de Débitos

atualizadas.

5.5. As despesas de frete/embalagem, se houver, em hipótese alguma poderão ser destacadas

quando da emissão da nota l'iscal.

5.6, No caso de incorreção nos documentos apresentadcs, inclusive na Nota Fiscal, serão os

mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não respondendo o Município

de Óbidos/SEMSA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos

correspondentes,

5.7, Caso a contratada sejâ optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuiçõ€s das Microenrpresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar

a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. e: 123, de 14 de

dezembro de 2 006.

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do pagamento

em moeda estrangeira, será utiiizada a cotação do último dia útil anterior ao dia do pagamento.

5.9. O Município de Óbidos/SEMSA poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a

qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de

qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos

serviços contratados. A não apresenta!jão desses comprovantes poderá ensejar a suspeusão dos

pagamentos devidos pelo Município/SEMSA, a seu critério, até a regularização do assunto.

5.10, O Município de óbidcs/PA procederá à retenção de in1postos nas hipóteses previstas em

1ei.

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês.

SEMSA - Rue -,llniranle Barroso. no: 330 - Centrc- CEP: 68.250-000. óbidos-PA
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ESTiltlO DO PARrí
PREFETTURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
cNPJ 11.884.818/0001-30
E-mail:licitacaosemsa(ôgmail.com
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5.12. O gestor terá o prazo de 03 [três) dias úteis, a contar da apt'esentação do docullento fiscal,

para aprová-lo ou rejeitá{o.

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo

estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação.

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá de

pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato.

5.15, O contratante poderá sustar o pâgamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos

seguintes casos:

a) execução do objeto contr?tual ent desacordo com o avençaCo;

b) existência de qualquer oébito para com o contratante.

5.16. A empresa contratada Indenizará o Município de óbidos/SEMSA por todo e qualquer dano

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus

empregados ou prepostos.

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, tctai ou parcial, tem o Município de

Óbidos/SEMSA o direito de reterrção sobre o pagamento devido à contratada.

6 - pA ALTERÁÇÃO

6.1. O presente contrâto poderá ser alterado, nos termos da Lei nq 8.666/93.

6.2. O Presente contrato ilôderá se; alterado por rnelo dê apostilâmento, nos termos da Lei n'.

8.666 /93.

7 . DAS OBRIGAçÓES DÂ{ONTRÁTADA

7.1. Na execução do presente cônrrato, alérn das obrigações.jonstanles no Termo de Referência,

obriga-se a contratada a env)der todo o empenho e iedicação necessária ao seu fiel e adequado

cunlprimc n ro, obrigando-sc aincia:,:

7.1.1. ComLinicar, formal e in)ediaterl€nte, ao gestor eventuais ocorrências ânormais verificada

lrâ execüçâo do serviço, lio inenor e.tr,âco is te;r]po l.lossivei;

7.1.2. Manter toCas as condiçôes ie ha!)ilitaçâo e qualiiicação erigidas na licitação.

7.1.3. Executar o serviço no prazo máximo de até 06 (seis) horas a pârtir do recebiruento da

0rdem de Serviço e ein confornidâde com as quantidaCes, especificações e descriçôes contidas

SEMSA - Ruâ Aknirante gar:'oso. n': 330 - Centfo. CEP: 68.250-000. Óbidos-PA
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PRETEIÍU RÂ DÉ

no Termo de Referência e Contrato, a cada solicitação da Secretaria nos seguintes locais, dias e

horários:

a) A execução Cos serviços ou entrega dos itens será nc estâbelecimento dâ contratada ou

em endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;

b) Horário para entrega ou execução dos serviços será a qualquer hora do dia ou noite,

incluindo sábados, domingos e feriados.

7,1.4. Corrigir desconformidades do obieto, se assim solicitado pela SEMSA, de forma a adequá-

los às exigências dispostas neste instrumento.

7.1.5. Efetuar o serviço e entregar os itens de acordo com os prazos, as quantidades,

especificação/descrição do obieto, Lrem como, emiiir Nota l-iscal em nome do Município de

Óbidos/SEMSA, discriminando na mesma o local de entrega, o número deste Instrumento, da

Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência

e neste Contrato.

7.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar ao

Município de Óbidos/SEMSA ou a terceiros, decorrences de sua ação ou omissâo, dolosa ou

culposa, na execução dos serviços e fornecimentcs, independentemente, de outras comitlacôes

contratuais ou legais a que estiver suleita.

7.1,7, DaÍ garantia dos serviços executados e itens fornecidos, a qual será de acordo com o

estabelecido pelo Códlgo de Defesa do ConsumiCor, conforme legislação vigente, bem como

daquelas previstas no Termo de Referência.

7.1.8. Caso as especificações ou quantidades não esteiam de acordo com as exigências estipuladas

no Termo de Referência, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do obieto deste

contrato imediatamente, a pertir dc recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob

pena de aplicação das penalidades estâbelecidas no Contrato.

7.1.9, Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento da

SEMSA a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do obieto deste

Contrato.

7.1.10. A Contrata deverá eferuar a entrega dos alirnentôs por profissionais habilitados, bem como

os produtos de acordo com as especificações exigidas no Terrnc de Referência e neste contrato e

não poderão causar dano à vicia humana. Cãso ccntfário, a contratante poderá deterrninar a

reparação, correção, remoção que apiesentem defeitos, implicando o ocorrido na continuidade ou

não do contrato com a Secretariâ;

SEMSA - Rua Almirante Barroso, no: 330 - Centro, CÊP: 68.250-000,

ESfADO DO PARrí
PR,EFEITURA MUNICIPÁL DE ÓBIDOS
SECRE'IÁIIIA MUNICIPÁL DE SAÚDE. SEMSA
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PRETE ITU RA DÉ

7.1.11. A contratada deverá aceitar, mêdiante solicitaçâo da SEMSA, que se procedam às

mudanças nos dias e horários da execução do objeto, sempre que houver necessidade.

7,\.12. Caso haja interrupção ou atraso na execução do objeto solicitado, a contratada deverá

entregar justifi cativa imediatãmente.

7,1.13. Todos os prcdutos necessários à execuçãc dos serviços ficarão sob a guarda e

responsabilidade da contrauda.

7.1.14. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da entrega, devidamente

uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPll adequados para o desempenho

das atividades;

7.1.15, A Contratada deverá utilizâr equipamentos em número suÍiciente para entrega dos

alimentos sem interrupção na sua aplicação, bem como contar com reservas para possíveis

substituições em caso de defeito;

7,1.16. A aprovação,/ aceitação dos alimentos, por parte da SEMSA, não exime a Contratada de

quaisquer das responsabilidades esripuiadas em conaratc, e se a gestão julgar necessário deverá

a mesma fContratada), corrigir faihas, num prâzo imediato, sem que tal fato represente ou

importe em ônus para a Contratante;

7.1.18. A contrâtada deverá manter atualizados os reglstros e a licença de funcionamento iunto

aos Órgãos competentes;

7.1.19. Facilitar a ampla ação da fiscalização da SEMSÂ, atendendo pron!amente as observações

e exigências que Ihe forem apresenradas;

7.1.20. Responsabilizar-se pclas despesas dos tributos, encârgos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outros que incidam cu venham a incidir na execução do contrato;

7.1.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega dos alimentos, de acordo

com os artigos L2,1,3,18 e26,do código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990J; o Dever

previsto implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,

remover ou reconstruit às suas expensas, de forma imediata, a contar de seu recêbimento, o

produto com avarias ou defeitos;

7,1.22. A contratada não deverá transferir a rcrceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, salvo nos casos autorizados pela autoridade competente e obedecendo aos limites

legais;

ESTADO DO PARA
PRETEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS
SECRETARIA MUNTCIPP.L DE SAÚDE - SEMSA
cNPi 11.884.818/0001-30
E-mail :l i ci taca ose msafq)gmail. co m

o13t?-

SEMSA - Rua Al:xiranie Baircso- no: 330 - Centro. CEP: 68.250-000. Óbidôs-PA

oBt



PRÊFEIlURÂ DÊ ESTITDO DO PARr(
PREFEITURÁ I\{UNICIPAI, DE ÓBIDOS
SECRIjTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
cNPJ 11.884.818/0001-30
E-mail :LreiIaea-asgnse@guia!,Eonr

7.1.23. Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que pcssa alterar o termo do Cor)trâto

ora Íirmado, a Contratada deverá comunicar a Contratante via ofício, iuntamente com seus

documentos que possam argumentâr devida alteração, para que o(a) Gestorfa] possa tomar as

devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida;

7.1.24, Realizar â entrega dos alimentos no prazo máximo de até 06 [seisJ horas a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento;

7.1.25. Possuir todos os documentos solicitados pelos órgãos fiscalizadores para o desempenho

de suas atividades e quando solicitados, deverãc apresentar aos responsáveis da SEMSA;

8. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

8.1. No fornecimento do objeto do presente contrato, caberá ao contratante:

8.1,1. Notificar, por escrito, à cont!'atadas quaisquer irregulaiidades encontradas na entrega dos

alimentos;

8.1.2, Efetuar os pagamenros deiridos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e

neste Contrato;

8.1.3. Participar ativarnente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de

qualidade no momento da entrega dos alimentos;

8.1.4. Fornecer todos os dados e especificações necessáriâs à completa e correta entrega dos

alimentos Contratados;

8.1.5. Proceder à fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de servidor

designado pela SEMSA, nos termos dos Arts,117 e 120, da Lei a' 8.666/93 e agir, no âmbito de

suas competências, de íorma a garantir a boa e regular execução do serviço;

8.L.6. Comunicar a CCTNTRATADA a:ravés de telefoneme, E-rnaii ou Ofício, sobre a necessidade

dos alimentos, por meio de emissãc de Ordem de Fornecimento [O.FJ.

9 - DA RESPONSABILIDADE POn Er\CÁltQOS

SEMSÁ^ - F-ua Almirante Barroso, no: 330 - Centrc,. CEP: 68.250-000. obidos-PÀ
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9.1. A corltretâda é respcrnsável pelcs -^ncalgos traballiistas, ple,lidenciárics, fiscais e íiomercieis

resultantes, direta ou indiretame:ie, iia execuçãc do pr:sente contratô e ainda por multas que

vierem a ser aplicadas ocr inf:ação aos disposiüvos legais, regulamentares e contratuais, por

parte da contratada, ou el1l vii:tude de qualquer ato ou omissão de seus prepostos subcontratados.

9.2 - A inadimplência dâ contratada, corn referência aos encargos especificados nesta cláusula,

não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato ou restringir a apropriação do resultadc alcançado.
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10 - pA EMrSSÃO pE REOUTSTCÔES E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

10,1. A emissão de requisiçôes será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMSA e pelos fiscais âos quâis compete:

a) emitir as requisições para a entrega do obieto, objeto deste Termo.
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento da entrega,
c) documentar as ocorrênciâs havidas, em registro próprio, firmado juntamente côm o
preposto da contratada.
dJ emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execuçâo do contrato, em
especiâl aplicação de sanções ou revisão do contrato.
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de qualquer
exigência sua relativa às obrigações contratuais.

10.2 - E vedado ao contratante e a seu representânte, exercer poder de mando sobre os

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela

indicados.

10.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato.

10.4. os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

10.5. os Íiscais dos ser,riços, designados através da portaria n" o9z-A/ 2022- SEMSA/GAB, de

18 de julho de 2022, são os seguintes servidores:

10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui ilertr reduz a responsabi]idade da contratada,

inclusive perante terceirôs, por qualquer irregular!dede, ainda que resultante de imperfeiçôes

técnicas, 
"'íciôs 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

5
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com a Lei ns 8.66ó/93.

10.7. Os fiscais do contrato anotarãc em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bern como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os âpontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

10.8. Os fiscais do Contrato ficârão responsável em avisar com 30 (trinta) dias de ântecedência

do termino do contrato a Secrelário (a), para que o(al mesmo(a) tome as devidas providências.

11 . DO RECEBTMENTO DO OBJ TO COITTTRÂTUAT- E DA EXECUçÃO

11.1, Compete a SEMSA, através dos servidores mencionados no item 10,5 deste contrato, pela

referida secretaria, procederern com o acompanhamento, côntrole e fiscalização da execução do

contrato na forma da Lei ne 8.666/93.

11.2^ O fornecimentc deverá ser efetuado nos terÍnos do item 7 deste contreto e conforme os

pedidos constantes na Ordem de Fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA, deverâo ainda ser executados dentro do prazo estipulado pela SEMSA, acompanhados

das respectivas Noras Fiscais.

11.3. Todo o Fornecimento deverá ser realizado de forma correta, na quantidade especiÍicada.

11.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, os alimentos que não

atenderem ao que ficou estabelecido no edital e no.ontrato e/ou que não estejam adequados

para uso.

11.5, O fornecinento será efetuado de acordo com a OrCem de Fornecimento, apresentado por

esta Secretária Municipal de Saúd-- - SEI\'lSA, conforrne necessidade dos usuários, todos os dias da

semana, a qualquer hora do dia ou noite, nos sábados, doningos e feriados.

11.6. Os alimentos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as especificações exigidas

neste contrâto, caso contrário a contratante poderá determinar a reparação, correção ou remoção

do objeto, implicando o ocorrido na continuidade ou não do contrato com esta administração.

12 . DA RESCISÂO

12.1. Corstit em motivo para a rescisão do presente .ontrato as hipóteses pre'!'istas na Lei n!

8.666/93.

13 - DOS DIREMOS DO CONTRATANTE EM (ASO DE RESCISÂO

SEMSA - Rüâ A-lrrirs!-.te Baroso. n':330 - Centro. CEP: ó8.250-000. Óbidos-PA
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13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presênte contrato, a contratada reconhece, de

logo, o direito do contratante de adotar, no que couber a seu exclusivo critério, as medidas

previstas na Lei ne 8.666/93.

14 - DAS SÂNCÔES:

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuâis

assumidas, ou a infringência de preceitos iegais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades:

a] advertência, sempre que forem constatâdas falhas de pouca gravidade, para as quais

tenha a contratada concorrido diretamente;

b) multa de 10olo (dez por cento) do valor do contrato Cevidamente atualizado, quando

deüar de cumprir, no todo ou em parte 
.qualquer 

das obrigações assumidas;

cl multa de 10olo (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, iá tendo a contratada

sofiido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova infração, sem

prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais sançôes câbíveis;

dl suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

contratante por até 05 [cinco] anos;

e) declaração de inidoneidaCe para licitar ou contraEr com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios quando a contratâda deixar de cumprir as obrigações assumidas,

praticando falta grave, dolosa ou revestida de má'fé.

14.2. A-s sanções de nâtureza pecuniária serâo diretamente descontadas de créditos que

eventualmente detenhâ a contratada.

14.3. As iânçôes previstas não porierão ser relevadas, salvo quando ficai" comprovada a

oco;rê1cia de sil-uações que sL, enqualrerÍl no conceito juridico de tbrçe tn3ior ott caso tbrttliro,

cievicia e tbrmalmente iustificadas e ccmpro,,'adas.

15. DA VIGENCIA

15.1. A vigência do presente Contrato Administrativo será de 08/09 /2OZZ à30/12/2022

16 . DAS CONDTCôES DE HABILITAÇÃO DÂ CONTRATADA

16.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamentê

habllitade à assunção dos encargos ccntratuais e assume c Côrnpromisso de manter, durante a

SEMSA - Rua Almirante Bcrroso. no: i30 - Cenrrc. CEP: 68.250-000
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execução do contrâto, todas as condÍções de qualificação, habilitação e idoneidade necessárias ao

perfeito cumprimento do seu ob.ieto.

17- DO FORO

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, para

dirimir dúvida ou questôes não resolvidas administrativamente.

17.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03

(trêsJ vias de igualteor e forma, para todos os efeitos legais.

Ohidos/PA, 08 de setembro de 2 022

Íe5
l'Av-á-Res

SEC§.ETÂRIA MUNI IPAL DE §'.UDE
DECRETO Ns002/2021

CONTRATANTE

EDÚ
CNPJ I'i: .019,/0001-09

RATÁDA

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF
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Nome: 

-CPF:


